
do Estado de Mato Grosso ANO CXXXII - CUIABÁ - sexta-feira - 11 de Novembro de 2022 Nº 28.372

PODER EXECUTIVO

DIÁRIO        OFICIAL

Secretário-Chefe da Casa Civil ............................................................................................................................. Rogerio Luiz Gallo
Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos
Secretária de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................... Aparecida Maria Borges Bezerra
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ..................................................................... Rosamaria  Ferreira de Carvalho
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ......................................................................... Maurício Munhoz Ferraz
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ....................................................................................... Jefferson Carvalho Neves
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Educação ......................................................................................................................... Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Fazenda .............................................................................................................. Fábio Fernandes Pimenta
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva
Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretária de Estado de Saúde ..................................................................................................................... Kelluby de Oliveira Silva
Secretário de Estado de Segurança Pública .................................................................................... Alexandre Bustamante dos Santos
Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................. Laíce Souza Aiza de Oliveira
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes
Secretário Controlador-Geral do Estado .................................................................................................. Emerson Hideki Hayashida

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEPLAG

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

IOMAT
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

FONE: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

LEI
<BEGIN:1401763:1>

LEI Nº  11.914, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autor: Deputado Dr. João
Determina a impressão do IMEI - 
International Mobile Equipment 
Identity - nas notas fiscais relativas 
à circulação de aparelhos de 
telefonia móvel emitidas por 
estabelecimentos situados no 
âmbito do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As notas fiscais relativas à circulação de aparelhos de 
telefonia móvel emitidas por estabelecimentos situados no âmbito do Estado 
de Mato Grosso deverão conter o IMEI - International Mobile Equipment 
Identity - dos respectivos equipamentos.

Parágrafo único  Os caracteres deverão possuir tamanho 
proporcional aos dados contidos no respectivo documento fiscal com a 
seguinte expressão: “O IMEI deste equipamento é (inserir o número do 
IMEI).”

Art. 2º  Deverá ser adotada, obrigatoriamente, a afixação de 
cartaz nas dependências destes estabelecimentos comerciais explicando 
que o número do IMEI consta nas notas fiscais/cupons fiscais.

Parágrafo único  O tamanho desse cartaz citado no caput 
deverá ter tamanho mínimo de uma folha A4 com a seguinte expressão: 
“Conforme a Lei nº 11.914/2022, é importante que você tenha conhecimento 
do IMEI de seu aparelho de telefonia móvel. Ele consta na nota fiscal emitida 
por ocasião da aquisição do equipamento.”

Art. 3º  No momento da venda de aparelhos de telefonia móvel, 
deverá ser entregue ao consumidor um informativo impresso com a 
seguinte expressão:  “É importante que você tenha conhecimento do IMEI 
de seu aparelho de telefonia móvel. Para tanto, consulte a sua nota fiscal 
ou digite *#06# no teclado do equipamento. Em caso de roubo, furto ou 
perda, informe à operadora o número do IMEI para bloqueio e inutilização 
do aparelho.”

Art. 4º  As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme 
o caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas, previstas e regulamentadas 
nos arts. de 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 5º  A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos 
órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão 
responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às 
normas nela contidas, mediante procedimento administrativo, assegurada 
a ampla defesa.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  novembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.
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